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Seção II
Dos Orçamentos

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de
fomento.

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo
Congresso Nacional.

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo
poder público;

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a
ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações
instituídos e mantidos pelo poder público.

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias,
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.
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§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo
critério populacional.

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de
receita, nos termos da lei.

§ 9º Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária
anual;

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta
e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas
do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de
suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso
Nacional.

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito

Federal; ou
III - sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a
votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos
termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o
disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.
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§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização
legislativa.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.998, DE 17 DE AGOSTO DE 2000

Institui o Fundo de Universalização dos
Serviços de Telecomunicações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Fundo de Universalização dos Serviços de
Telecomunicações – Fust, tendo por finalidade proporcionar recursos destinados a cobrir a
parcela de custo exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização
de serviços de telecomunicações, que não possa ser recuperada com a exploração eficiente do
serviço, nos termos do disposto no inciso II do art. 81 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997.

Art. 2o Caberá ao Ministério das Comunicações formular as políticas, as diretrizes
gerais e as prioridades que orientarão as aplicações do Fust, bem como definir os programas,
projetos e atividades financiados com recursos do Fundo, nos termos do art. 5o desta Lei.

Art. 3o (VETADO)

Art. 4o Compete à Anatel:
I – implementar, acompanhar e fiscalizar os programas, projetos e atividades que

aplicarem recursos do Fust;
II – elaborar e submeter, anualmente, ao Ministério das Comunicações a proposta

orçamentária do Fust, para inclusão no projeto de lei orçamentária anual a que se refere o § 5o

do art. 165 da Constituição, levando em consideração o estabelecido no art. 5o desta Lei, o
atendimento do interesse público e as desigualdades regionais, bem como as metas periódicas
para a progressiva universalização dos serviços de telecomunicações, a que se refere o art. 80
da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997;

III – prestar contas da execução orçamentária e financeira do Fust.

Art. 5o Os recursos do Fust serão aplicados em programas, projetos e atividades
que estejam em consonância com plano geral de metas para universalização de serviço de
telecomunicações ou suas ampliações que contemplarão, entre outros, os seguintes objetivos:

I – atendimento a localidades com menos de cem habitantes;
II – (VETADO)
III – complementação de metas estabelecidas no Plano Geral de Metas de

Universalização para atendimento de comunidades de baixo poder aquisitivo;
IV – implantação de acessos individuais para prestação do serviço telefônico, em

condições favorecidas, a estabelecimentos de ensino, bibliotecas e instituições de saúde;
V – implantação de acessos para utilização de serviços de redes digitais de

informação destinadas ao acesso público, inclusive da internet, em condições favorecidas, a
instituições de saúde;

VI – implantação de acessos para utilização de serviços de redes digitais de
informação destinadas ao acesso público, inclusive da internet, em condições favorecidas, a
estabelecimentos de ensino e bibliotecas, incluindo os equipamentos terminais para operação
pelos usuários;
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VII – redução das contas de serviços de telecomunicações de estabelecimentos de
ensino e bibliotecas referentes à utilização de serviços de redes digitais de informação
destinadas ao acesso do público, inclusive da internet, de forma a beneficiar em percentuais
maiores os estabelecimentos freqüentados por população carente, de acordo com a
regulamentação do Poder Executivo;

VIII – instalação de redes de alta velocidade, destinadas ao intercâmbio de sinais e
à implantação de serviços de teleconferência entre estabelecimentos de ensino e bibliotecas;

IX – atendimento a áreas remotas e de fronteira de interesse estratégico;
X – implantação de acessos individuais para órgãos de segurança pública;
XI – implantação de serviços de telecomunicações em unidades do serviço

público, civis ou militares, situadas em pontos remotos do território nacional;
XII – fornecimento de acessos individuais e equipamentos de interface a

instituições de assistência a deficientes;
XIII – fornecimento de acessos individuais e equipamentos de interface a

deficientes carentes;
XIV – implantação da telefonia rural.
§ 1o Em cada exercício, pelo menos trinta por cento dos recursos do Fust serão

aplicados em programas, projetos e atividades executados pelas concessionárias do Sistema
Telefônico Fixo Comutado – STFC nas áreas abrangidas pela Sudam e Sudene.

§ 2o Do total dos recursos do Fust, dezoito por cento, no mínimo, serão aplicados
em educação, para os estabelecimentos públicos de ensino.

§ 3o Na aplicação dos recursos do Fust será privilegiado o atendimento a
deficientes.

Art. 6o Constituem receitas do Fundo:
I – dotações designadas na lei orçamentária anual da União e seus créditos

adicionais;
II – cinqüenta por cento dos recursos a que se referem as alíneas c, d, e e j do art.

2o da Lei no 5.070, de 7 de julho de 1966, com a redação dada pelo art. 51 da Lei no 9.472, de
16 de julho de 1997, até o limite máximo anual de setecentos milhões de reais;

III – preço público cobrado pela Agência Nacional de Telecomunicações, como
condição para a transferência de concessão, de permissão ou de autorização de serviço de
telecomunicações ou de uso de radiofreqüência, a ser pago pela cessionária, na forma de
quantia certa, em uma ou várias parcelas, ou de parcelas anuais, nos termos da
regulamentação editada pela Agência;

IV – contribuição de um por cento sobre a receita operacional bruta, decorrente de
prestação de serviços de telecomunicações nos regimes público e privado, exluindo-se o
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações – ICMS, o
Programa de Integração Social – PIS e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social – Cofins;

V – doações;
VI – outras que lhe vierem a ser destinadas.
Parágrafo único. Não haverá a incidência do Fust sobre as transferências feitas de

uma prestadora de serviços de telecomunicações para outra e sobre as quais já tenha havido o
recolhimento por parte da prestadora que emitiu a conta ao usuário, na forma do disposto no
art. 10 desta Lei.
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Art. 7o A Anatel publicará, no prazo de até sessenta dias do encerramento de cada
ano, um demonstrativo das receitas e das aplicações do Fust, informando às entidades
beneficiadas a finalidade das aplicações e outros dados esclarecedores.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.070, DE 7 DE JULHO DE 1966

Cria o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações

Art. 1º. Fica criado um fundo de natureza contábil, denominado "Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações", destinado a prover recursos para cobrir despesas feitas
pelo Governo Federal na execução da fiscalização de serviços de telecomunicações,
desenvolver os meios e aperfeiçoar a técnica necessária a essa execução.

Art. 2º. O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL é constituído
das seguintes fontes:

*Art. 2º com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
a) dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais,

transferências e repasses qe lhe forem conferidos;
b) o produto das operações de crédito que contratar, no País e no exterior, e

rendimentos de operações financeiras que realizar;
c) relativas ao exercício do poder concedente dos serviços de telecomunicações,

no regime público, inclusive pagamentos pela outorga, multas e indenizações;
d) relativas ao exercício da atividade ordenadora da exploração de serviços de

telecomunicações, no regime privado, inclusive pagamentos pela expedição de autorização de
serviço, multas e indenizações;

e) relativas ao exercício do poder de outorga do direito de uso de radiofreqüência
para qualquer fim, inclusive multas e indenizações;

f) taxas de fiscalização;
g) recursos de convênios, acordos e contratos celebrados com entidades,

organismos e empresas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;
h) doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;
i) o produto dos emolumentos, preços ou multas, os valores apurados na venda ou

locação de bens, bem assim os decorrentes de publicações, dados e informações tecnicas,
inclusive para fins de licitação;

j) decorrentes de quantias recebidas pela aprovação de laudos de ensaio de
produtos e pela prestação de serviços tecnicos por órgãos da Agência Nacional de
Telecomunições;

l) rendas eventuais.
Parágrafo único. Os recursos a que se refere este artigo serão recolhidos aos

estabelecimentos oficiais de crédito, em conta especial, sob a denominação de "Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações".

Da Aplicação do Fundo

Art. 3º. Além das transferências para o Tesouro Naiconal e para o fundo de
universalização das telecomunicações, os recursos do Fundo de Fiscalização das
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Telecomunicações - FISTEL serão aplicados pela Agência Nacional de Telecomunicações
exclusivamente:

*Art. 3º, caput, com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.
a) na instalação, custeio, manutenção e aperfeiçoamento da fiscalização dos

serviços de telecomunicações existentes no País;
b) na aquisição de material especializado necessário aos serviços de fiscalização;
c) na fiscalização da elaboração e execução de planos e projetos referentes às

telecomunicações;
d) no atendimento de outras despesas correntes e de capital por ela realizadas no

exercício de sua competência.
*Alínea "d" acrescida pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a organização dos serviços de
telecomunicações, a criação e funcionamento
de um órgão regulador e outros aspectos
institucionais, nos termos da Emenda
Constitucional nº 8, de 1995.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das
políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos
serviços de telecomunicações.

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e
a fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e
funcionamento de redes de telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de órbita
e espectro de radiofreqüências.

Art. 2º O Poder Público tem o dever de:
I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços

razoáveis, em condições adequadas;
II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos

serviços de interesse público em benefício da população brasileira;
III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços,

incrementem sua oferta e propiciem padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos
usuários;

IV - fortalecer o papel regulador do Estado;
V - criar oportunidades de investimento e estimular o desenvolvimento

tecnológico e industrial em ambiente competitivo;
VI - criar condições para que o desenvolvimento do setor seja harmônico com as

metas de desenvolvimento social do País.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


